
ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 PARAÍSO
São João do

CIDADE 0E TODOS NOS!

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

SOLICITAÇÃO

Ao Excelentíssimo Senhor 
ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
Nesta.

Senhor Prefeito,

Venho pelo presente, na qualidade de Secretário Municipal de Esportes, solicitar a autorização 
para que seja aditivado a vigência do CONTRATO: 253/2021 que tem por objeto a Contratação de 
empresa de engenharia para execução dos serviços de Implantação de um Campo de Futebol no 
Bairro São Sebastião no município de São João do Paraíso/MA. Com base no art. 57 da Lei 
8.666/93 e ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO.

Justificativa: A prorrogação do contrato em tela justifica-se em razão da continuidade dos 
serviços prestados considerando que ainda possui saldo dos itens no CONTRATO: 253/2021 e 
com base no art. 57 da Lei 8 666/93 e ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA- 
GERAL DA UNIÃO:

A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, caput, da 
Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o exercício 
financeiro em que celebrados, desde que as despesas 
a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 
31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição 
em restos a pagar, conforme ORIENTAÇÃO 
NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO.

São João do Paraiso - MA, 05 de dezembro 2022

Atenciosamente,

SEBASTIÃO ROCHA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Esporte
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